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         DIÁRIO OFICIAL 
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Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.233/2023, CUITÉ – TERÇA - FEIRA, 02 DE MAIO DE 2023 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 318/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA XIII CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ/PB 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal, em conjunto com o Presidente 
do Conselho Municipal de Assistência Social e,  

 

Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Política de Assistência Social no município, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Convocar para XIII Conferência Municipal de Assistência 
Social, a ser realizada no dia 18 de maio de 2023, tendo como tema central: 

“Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos.” 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da realização da Conferência de 

Assistência Social, correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão 

gestor municipal de Assistência Social.  
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité-PB, em 02 de maio de 2023. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

CARLOS HENRIQUE SOARES SANTOS 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cuité/PB 
 

 

PORTARIA Nº 310/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2023. 

 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal GENILSON AMORIM 

OLIVEIRA, ocupante da função de Auxiliar de serviços gerais, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 02/05/2023 a 31/05/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité-PB, 02 de maio de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 311/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal ADRIANA SELIS DE 

SOUSA, ocupante do Cargo em Comissão de Secretária Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem 

gozadas no período de 02/05/2023 a 31/05/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 02 de maio de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 312/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal CINTIA DAYANE DOS 

SANTOS SILVA, ocupante da função Agente de Combate as Endemias, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 10/05/2023 a 08/06/2023. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                 

Cuité-PB, em 02 de maio de 2023. 
 

              

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 313/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal EVANILDA BEZERRA 

DE LIMA, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2021/2022, a serem gozadas no período de 01/05/2023 a 30/05/2023.  
 

Art. 2º - - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, em 02 de maio de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 314/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal GYOVANI 

DHIEYMYSON OLIVEIRA LIMA, ocupante da função de Psicólogo, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 02/05/2023 a 31/05/2023. 

 
Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 02 de maio de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 315/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal KALINA CLÉCIA 

DUTRA DANTAS, ocupante da função de Agente Comunitária de Saúde, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 16/05/2023 a 

14/06/2023. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, em 02 de maio de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 316/GAPRE, DE 02DE MAIO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA JOSÉ DA SILVA 

BARROS, ocupante da função de Agente Comunitária de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2020/2021, a serem gozadas nos períodos de 24/05/2023 a 07/06/2023 
e 05/12/2023 a 19/12/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                   

Cuité-PB, em 02 de maio de 2023. 
 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 317/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal WERNER DE MELO, 

ocupante da função de Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2021/2022, a serem gozadas no período de 01/05/2023 a 30/05/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité-PB, em 02 de maio de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 319/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 

HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como 
Gestora dos Contratos n.º: 

a) 00095/2023 celebrado com a empresa FLAVIA ALMEIDA SILVA 

b) 00097/2023 celebrado com a empresa JESSICA PATRICIA SILVA 

DE LIMA 10332381471 

 

 



Página 3 de 3 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 1.233/2023 CUITÉ – TERÇA - FEIRA 02 DE MAIO DE 2023 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 02 de maio de 2023 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 320/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por lei, 
   

 RESOLVE: 

 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. LOUISE PASSOS VIGOLVINO 

MACEDO, CPF: 068.795.774-58, para o cargo de provimento em comissão de 

Coordenadora de Enfermagem do Hospital Municipal de Cuité, símbolo CC5. 
 

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
  

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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